ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria interessada: Administração.
Necessidade das Secretarias: Contratação de empresa especializada para realização de concurso público.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na organização e execução de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e a formação de cadastro reserva nos diversos cargos do quadro de Provimento Efetivo da Administração Municipal, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos.
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos destinados à organização e realização de Concurso Público é fundamental para atender às necessidades do Município de Planalto/RS, na seleção de profissionais qualificados para ocupar cargos em diversos setores da administração municipal. A justificativa para a contratação dos serviços de uma empresa especializada reside na complexidade e na importância desse processo, exigindo conhecimento técnico específico para garantir transparência, eficiência e lisura em todas as etapas.
A contratação de uma empresa especializada traz benefícios como a expertise na elaboração de editais, realização de provas e processamento de resultados, contribuindo para a garantia da legalidade e idoneidade do certame. Além disso, a empresa contratada assume a responsabilidade por diversas etapas do processo, permitindo que a administração municipal concentre esforços em outras demandas essenciais.
Outrossim, a formação de cadastro reserva para alguns cargos é crucial para assegurar a disponibilidade de profissionais qualificados para futuras necessidades operacionais e de gestão da Administração Municipal, promovendo a eficiência e continuidade dos serviços públicos.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de processo de dispensa de licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que entregarem aos documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para a prestação dos serviços a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto do presente estudo, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação. A presente contratação será prevista por 150 dias do lançamento do Edital até a homologação final. Caso ainda persista o objeto inicialmente licitado, o mesmo poderá ser prorrogado uma única vez, por até igual período ou tempo necessário à sua finalização.
A contratada deverá, quando da elaboração do edital do concurso público, observar os cargos abaixo descritos:  

ENSINO SUPERIOR
	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA
	PROVA DE TÍTULOS
	PROVA PRÁTICA

	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	10+10(CR)
	20H
	SIM
	NÃO

	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
	5
	40H
	SIM
	NÃO

	 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
	10+10(CR)
	20H
	SIM
	NÃO

	 PROFESSOR DE MATEMATICA
	2
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
	3
	20H
	SIM
	NÃO

	 PROFESSOR DE GEOGRAFIA
	1
	20H
	SIM
	NÃO

	 PROFESSOR DE HISTORIA
	1
	20H
	SIM
	NÃO

	PROFESSOR DE ARTES
	1
	20H
	SIM
	NÃO

	FONOAUDIÓLOGO
	1
	30H
	NÃO
	NÃO

	PSICOPEDAGOGO
	1
	30H
	SIM
	NÃO

	PSICOLOGO EDUCACIONAL
	1
	30H
	NÃO
	NÃO

	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	1
	30H
	NÃO
	NÃO

	AGENTE DE CONTRATOS
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	FISCAL TRIBUTARIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	VETERINARIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	MEDICO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	CIRURGIÃO DENTISTA
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	ENFERMEIRO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	PSICÓLOGO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	ASSISTENTE SOCIAL
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	NUTRICIONISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	FISIOTERAPEUTA
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	PROCURADOR JURIDICO DO MUNICIPIO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	CONTADOR
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ENGENHEIRO CIVIL
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	ENGENHEIRO FLORESTAL
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	FARMACEUTICO BIOQUIMICO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TECNICO EM INFORMATICA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ENGENHEIRO AGRONOMO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	REGULADOR DE AGENDAMENTO DE SÚDE MUNICIPAL
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ANALISTA DE CONTROLE INTERNO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO

	BIÓLOGO
	CR
	20H
	NÃO
	NÃO



ENSINO MÉDIO
	AUX. DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
	10
	40H
	NÃO
	NÃO

	PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR PARA ALUNOS ESPECIAIS
	5
	40H
	SIM
	NÃO

	AGENTE ADM 
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TECNICO AGRICOLA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TESOUREIRO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	FISCAL SANITARISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ORIENTADOR DO CRAS
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	TÉCNICO DE ENFERMAGEM
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	PREGOEIRO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	DIRETOR  DE PATRIMONIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	SECRETARIO DE ESCOLA
	1
	40H
	NÃO
	NÃO



ENSINO MÉDIO INCOMPLETO
	RECEPCIONISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO



ENSINO FUNDAMENTAL
	BIBLIOTECARIO
	1
	40H
	NÃO
	NÃO

	CONFERENTE RECEBEDOR
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	AGENTE ADM AUXILIAR
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	MOTORISTA ESPECIALIZADO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO



ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
	OPERARIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	SERVENTE
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	MOTORISTA
	CR
	40H
	NÃO
	SIM

	OPERADOR DE MAQUINAS
	CR
	40H
	NÃO
	SIM

	ALMOXERIFE
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	PEDREIRO
	CR
	40H
	NÃO
	SIM

	ELETRICISTA
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	ZELADOR DE CEMITERIO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO

	OPERARIO ESPECIALIZADO
	CR
	40H
	NÃO
	NÃO




4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
4.1. Para a contratação desejada, estima-se a contratação de uma empresa, conforme segue:

	Item
	Unid.
	Quant.
	Descrição 

	1
	SER
	01
	Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na organização e execução de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e a formação de cadastro reserva nos diversos cargos do quadro de Provimento Efetivo da Administração Municipal.
Valor de Referência: R$ 36.050,00




5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Com base na necessidade das secretarias, a alternativa disponível é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na organização e execução de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e formação de cadastro reserva nos diversos cargos do quadro de Provimento Efetivo da Administração Municipal.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$ 36.050,00 (trinta e seis mil e cinquenta reais), valor este compatível com o mercado.  
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço.
Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média no mercado específico, obtida através de propostas apresentadas por empresas atuantes no ramo, junto a Dispensa de Licitação nº 27, que restou revogada, conforme segue:
HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº. 40.995.644/0001-81, com sede na Avenida Uruguai, 775, Bairro Rio Branco, Itapiranga/SC, apresentou proposta no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos).
FÊNIX INSTITUTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº. 07.141.787/0001-17, com sede na Rua Gilberto Lunardi, nº 83, Bairro Bela Vista, Xaxim/SC, apresentou proposta no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil).
CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº. 17.675.211/0001-27, com sede na Rua Dr. Antônio Juraci de Oliveira, nº 207-A – 2º Andar, Bairro Centro, Andrelândia/MG, apresentou proposta no valor de R$ 39.100,00 (trinta e nove mil e cem reais).
GAMA CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº. 36.466.626/0001-35, com sede na Rua Hermes da Fonseca, nº 171, Bairro Centro Cívico, Foz do Iguaçu/PR, apresentou proposta no valor de R$ 35.600,00 (trinta e cinco mil e seiscentos reais).
Nesse sentido, devidamente justificado preço a ser contratado no presente processo.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos na organização e execução de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e a formação de cadastro reserva nos diversos cargos do quadro de Provimento Efetivo da Administração Municipal.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A gestão da presente contratação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração.  
Para fiscalização do contrato indica-se o servidor nomeado na Portaria nº 126/2025. 
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos serviços de acordo com as características exigidas no edital e termo de referência, ficando a aceitação dos serviços condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos serviços entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

[bookmark: _GoBack]Planalto/RS, 17 de setembro de 2025.
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PROTAZIO MALACARNE
Sec. da Administração
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